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                                                                                        Indicação nº............./2017 
Ao

Exmo. Presidente


Marcelo de Brito Drehmer


Câmara de Vereadores

Canela – RS

Senhor  Presidente.


     O Vereador signatário no uso de suas atribuições legais e regimentais, na forma do Art. 156 do Regimento Interno, solicita que, seja encaminhada a Prefeitura Municipal, a Indicação para que façam um estudo da possibilidade de fazer um estacionamento no centro de Feira de Canela, principalmente aos finais de semana, quando não houver evento, e  que este seja destinado à ônibus turístico,  turistas e comunidade canelense.
                                             JUSTIFICATIVA
                  Seria de extrema importância a colocação deste estacionamento no centro de feira, pois assim desafogaria o transito  no centro e entorno, possibilitando assim que o turista visite nosso comercio local em sua caminhada.
                                                                                                                              Canela, 11 de maio  de 2017.
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Jonas Bohn Bernardo
Vereador PP
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